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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº   1058/21 - PLL  Nº  452/21

 

Anis�a as multas decorrentes da infração prevista no § 2º do art. 15 da Lei Complementar nº 728, de 8
de janeiro de 2014, e alterações posteriores. aplicadas a catadores de materiais recicláveis e
reu�lizáveis que possuem baixa renda, microempreendedores individuais (MEIs), coopera�vas de
catadores e microempresas que realizam coleta de materiais recicláveis e reu�lizáveis.

 

Art. 1º  Ficam anistiadas as multas decorrentes da infração prevista no § 2º do art. 15 da Lei Complementar
nº 728, de 8 de janeiro de 2014 – Código Municipal de Limpeza Urbana –, e alterações posteriores, aplicadas
a catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis que possuem baixa renda, microempreendedores
individuais (MEIs), cooperativas de catadores e microempresas que realizam coleta de materiais recicláveis e
reutilizáveis.

 

Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar recursos orçamentários por ele definidos como
fonte de recursos para a repercussão financeira decorrente do que estabelece o art. 1º desta Lei.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
22/09/2022, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 22/09/2022, às
16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 22/09/2022,



às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador(a), em 22/09/2022, às
16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 22/09/2022, às 16:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 22/09/2022, às
17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0442396 e o código CRC 7B3F09D0.

Referência: Processo nº 019.00072/2021-81 SEI nº 0442396
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